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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
TRIÂNGULO MINEIRO

CAMPUS UBERLÂNDIA CENTRO
EDITAL Nº 65, DE 14 DE AGOSTO DE 2019

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE PROFESSOR SUBSTITUTO

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Triângulo Mineiro, no uso de suas atribuições, torna público que estarão abertas, no
período de 19/08/2019 a 30/08/2019, as inscrições para o Processo Seletivo Simplificado
para Contratação temporária de 02 (dois) Professores do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico - Substitutos, sendo 01 (um) na área de Computação/ Desenvolvimento de
Sistemas e 01 (um) na área de Computação/ Computação Gráfica, para o Campus
Uberlândia Centro e baixa as seguintes normas:

1. ÁREA, PRÉ-REQUISITOS E REGIME DE TRABALHO:
Área: Computação/ Desenvolvimento de Sistemas
Vagas: 01 / Modalidade: Professor Substituto/ Regime de trabalho: 40 horas

semanais.
Pré-requisitos: Graduação em Engenharia da Computação; ou Graduação em

Engenharia da Computação com Aperfeiçoamento; ou Graduação em Engenharia da
Computação com Especialização; ou Graduação em Engenharia da Computação com
Mestrado; ou Graduação em Engenharia da Computação com Doutorado. Ou Graduação
em Ciência da Computação; ou Graduação em Ciência da Computação com
Aperfeiçoamento; ou Graduação em Ciência da Computação com Especialização; ou
Graduação em Ciência da Computação com Mestrado; ou Graduação em Ciência da
Computação com Doutorado. Ou Graduação em Sistemas de Informação; ou Graduação em
Sistemas de Informação com Aperfeiçoamento; ou Graduação em Sistemas de Informação
com Especialização; ou Graduação em Sistemas de Informação com Mestrado; ou
Graduação em Sistemas de Informação com Doutorado. Ou Graduação em Análise e
Desenvolvimento de Sistemas; ou Graduação em Análise e Desenvolvimento de Sistemas
com Aperfeiçoamento; ou Graduação em Análise e Desenvolvimento de Sistemas com
Especialização; ou Graduação em Análise e Desenvolvimento de Sistemas com Mestrado;
ou Graduação em Análise e Desenvolvimento de Sistemas com Doutorado. Ou Graduação
em Engenharia de Software; ou Graduação em Engenharia de Software com
Aperfeiçoamento; ou Graduação em Engenharia de Software com Especialização; ou
Graduação em Engenharia de Software com Mestrado; ou Graduação em Engenharia de
Software com Doutorado. Ou Graduação em Sistemas para Internet; ou Graduação em
Sistemas para Internet com Aperfeiçoamento; ou Graduação em Sistemas para Internet
com Especialização; ou Graduação em Sistemas para Internet com Mestrado; ou Graduação
em Sistemas para Internet com Doutorado. Ou Licenciatura em Computação; ou
Licenciatura em Computação com Aperfeiçoamento; ou Licenciatura em Computação com
Especialização; ou Licenciatura em Computação com Mestrado; ou Licenciatura em
Computação com Doutorado.

Área: Computação/ Computação Gráfica
Vagas: 01 / Modalidade: Professor Substituto/ Regime de trabalho: 40 horas

semanais.
Pré-requisitos: Graduação em Ciências da Computação; ou Graduação em

Ciências da Computação com Aperfeiçoamento; ou Graduação em Ciências da Computação
com Especialização; ou Graduação em Ciências da Computação com Mestrado; ou
Graduação em Ciências da Computação com Doutorado. Ou Graduação em Sistemas de
Informação; ou Graduação em Sistemas de Informação com Aperfeiçoamento; ou
Graduação em Sistemas de Informação com Especialização; ou Graduação em Sistemas de
Informação com Mestrado; ou Graduação em Sistemas de Informação com Doutorado. Ou
Graduação em Computação Gráfica; ou Graduação em Computação Gráfica com
Aperfeiçoamento; ou Graduação em Computação Gráfica com Especialização; ou
Graduação em Computação Gráfica com Mestrado; ou Graduação em Computação Gráfica
com Doutorado. Ou Graduação em Engenharia Elétrica; ou Graduação em Engenharia
Elétrica com Aperfeiçoamento; ou Graduação em Engenharia Elétrica com Especialização;
ou Graduação em Engenharia Elétrica com Mestrado; ou Graduação em Engenharia Elétrica
com Doutorado. Ou Graduação em Engenharia de Computação; ou Graduação em
Engenharia de Computação com Aperfeiçoamento; ou Graduação em Engenharia de
Computação com Especialização; ou Graduação em Engenharia de Computação com
Mestrado; ou Graduação em Engenharia de Computação com Doutorado.

2. INSCRIÇÃO: As inscrições serão realizadas na Coordenação de Gestão de
Pessoas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro -
Campus Uberlândia Centro, na Avenida Blanche Galassi, nº 150, Bairro Morada da Colina,
município de Uberlândia, fone (34) 3221-4821, no período de 19/08/2019 a 30/08/2019,
no horário das 8h às 11h e das 13h às 16h, de segunda a sexta-feira, exceto recesso e
feriado.

3. INFORMAÇÕES: A íntegra deste Edital e demais informações poderão ser
obtidas na Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus Uberlândia Centro, no horário
das 8h às 11h e das 13h às 16h, de segunda a sexta-feira e pelo site:
http://www.iftm.edu.br/concursos.

JOSÉ ANTÔNIO BESSA

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS
ANÍSIO TEIXEIRA

EXTRATOS DE CONVÊNIOS

Espécie: Convênio Interinstitucional nº 01/2019. Partícipes: Instituto Nacional de Estudos
e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep, com sede no SIG Quadra 4, Lote 327-
CNPJ/MF 01.678.363/0001-43; e ISCTE - Instituto Universitário de Lisboa, pessoa coletiva
nº PT501510184, doravante denominada ISCTE-IUL, com sede em Avenida das Forças
Armadas, 1649-026 Lisboa - Portugal. Objeto: utilização dos resultados do Exame
Nacional do Ensino Médio - Enem pela ISCTE-IUL, para fins de seleção de estudantes
ingressantes. Data de Assinatura: 6/6/2019. Responsáveis: Alexandre Ribeiro Pereira
Lopes - Presidente do Inep; Maria de Lurdes Reis Rodrigues - Reitora da ISCTE-IUL.
Vigência: 60 meses, a contar da data da assinatura.

Espécie: Convênio Interinstitucional nº 02/2019. Partícipes: Instituto Nacional de Estudos
e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep, com sede no SIG Quadra 4, Lote 327-
CNPJ/MF 01.678.363/0001-43; e Escola Superior de Saúde Norte da Cruz Vermelha
Portuguesa, pessoa coletiva nº 500745749, doravante denominada ESSNorteCVP, com
sede em Rua da Cruz Vermelha, Cidacos, Apartado 1002, 3720-126 Oliveira de Azeméis,
Aveiro - Portugal. Objeto: utilização dos resultados do Exame Nacional do Ensino Médio
- Enem pela ESSNorteCVP, para fins de seleção de estudantes ingressantes. Data de
Assinatura: 6/6/2019. Responsáveis: Alexandre Ribeiro Pereira Lopes - Presidente do
Inep; Henrique Lopes Pereira - Presidente do Conselho da Direção da ESSNorteCVP.
Vigência: 60 meses, a contar da data da assinatura.

Espécie: Convênio Interinstitucional nº 03/2019. Partícipes: Instituto Nacional de Estudos
e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep, com sede no SIG Quadra 4, Lote 327-
CNPJ/MF 01.678.363/0001-43; e Universidade de Coimbra, pessoa coletiva nº
501617582, doravante denominada UC, com sede em Paço das Escolas, 3004-531 -
Coimbra, Portugal. Objeto: utilização dos resultados do Exame Nacional do Ensino Médio
- Enem pela UC, para fins de seleção de estudantes ingressantes. Data de Assinatura:
6/6/2019. Responsáveis: Alexandre Ribeiro Pereira Lopes - Presidente do Inep; Almílcar
Celta Falcão Ramos - Reitor da UC. Vigência: 60 meses, a contar da data da
assinatura.

Espécie: Convênio Interinstitucional nº 04/2019. Partícipes: Instituto Nacional de Estudos
e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep, com sede no SIG Quadra 4, Lote 327-
CNPJ/MF 01.678.363/0001-43; e Universidade de Algarve, pessoa coletiva nº 505387271,
doravante denominada UAlg, com sede em Campus da Penha 8005-139 - Faro, Portugal.

Objeto: utilização dos resultados do Exame Nacional do Ensino Médio - Enem pela UAlg,
para fins de seleção de estudantes ingressantes. Data de Assinatura: 6/6/2019.
Responsáveis: Alexandre Ribeiro Pereira Lopes - Presidente do Inep; Paulo Manuel Roque
Águas - Reitor da UAlg. Vigência: 60 meses, a contar da data da assinatura.

Espécie: Convênio Interinstitucional nº 05/2019. Partícipes: Instituto Nacional de Estudos
e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep, com sede no SIG Quadra 4, Lote 327-
CNPJ/MF 01.678.363/0001-43; e Cooperativa de Ensino Universitário (CEU), entidade
Instituidora da Universidade Autónoma de Lisboa, pessoa coletiva nº 501641238,
doravante denominada UAL, com sede na Rua de Santa Marta, 56, Palácio dos Condes
de Redondo, 1169-023 Lisboa - Portugal. Objeto: utilização dos resultados do Exame
Nacional do Ensino Médio - Enem pela UAL, para fins de seleção de estudantes
ingressantes. Data de Assinatura: 6/6/2019. Responsáveis: Alexandre Ribeiro Pereira
Lopes - Presidente do Inep; António de Lecastre Bernardo - Presidente do Conselho de
Administração da Cooperativa de Ensino Universitário (CEU). Vigência: 60 meses, a
contar da data da assinatura.

Espécie: Convênio Interinstitucional nº 06/2019. Partícipes: Instituto Nacional de Estudos
e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep, com sede no SIG Quadra 4, Lote 327-
CNPJ/MF 01.678.363/0001-43; e Instituto Politécnico da Lusofonia, pessoa coletiva nº
503413259, doravante denominada IPLUSO, com sede em Campo Grande, 376, 1749-024
Lisboa - Portugal. Objeto: utilização dos resultados do Exame Nacional do Ensino Médio
- Enem pela IPLUSO, para fins de seleção de estudantes ingressantes. Data de
Assinatura: 14/8/2019. Responsáveis: Alexandre Ribeiro Pereira Lopes - Presidente do
Inep; Fernando Baltazar Moreira Duarte - Presidente do IPLUSO. Vigência: 60 meses, a
contar da data da assinatura.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 228/19

CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO
PORTARIA DE CONTRATAÇÃO nº 115/18-PROGEP-UFAL. CONTRATANTE: UFAL.
CONTRATADO(A): FELLIPE RAFAEL CARNAÚBA TEIXEIRA, siape 3060552. OBJETO: Prorrogar
o contrato de professor(a) substituto(a), com fundamento na Lei nº 8.745/93. Proc.
23065.028529/19-57. VIGÊNCIA: 01.08.19 a 15.08.19. DATA DE ASSINATURA: 09/08/19.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 229/19

CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO
PORTARIA DE CONTRATAÇÃO nº 04/19-PROGEP-UFAL. CONTRATANTE: UFAL.
CONTRATADO(A): VICTOR FERNANDO CAMARA VIANA, siape 3087159. OBJETO: Prorrogar o
contrato de professor(a) substituto(a), com fundamento na Lei nº 8.745/93. Proc.
23065.027240/19-11. VIGÊNCIA: 10.09.19 a 31.10.19. DATA DE ASSINATURA: 09/08/19.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 230/19

CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO
PORTARIA DE CONTRATAÇÃO nº 145/18-PROGEP-UFAL. CONTRATANTE: UFAL.
CONTRATADO(A): MARIA RAPHAELLA DOS SANTOS VASCONCELOS, siape 3070880. OBJETO:
Prorrogar o contrato de professor(a) visitante, com fundamento na Lei nº 8.745/93. Proc.
23065.028268/19-75. VIGÊNCIA: 24.09.19 a 23.09.20. DATA DE ASSINATURA: 09/08/19.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 231/19

CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO
PORTARIA DE CONTRATAÇÃO nº 102/18-PROGEP-UFAL. CONTRATANTE: UFAL.
CONTRATADO(A): ELOIZA LOPES DE LIRA TANABE, siape 1032872. OBJETO: Prorrogar o
contrato de professor(a) substituto(a), com fundamento na Lei nº 8.745/93. Proc.
23065.025926/19-77. VIGÊNCIA: 10.09.19 a 31.12.19. DATA DE ASSINATURA: 09/08/19.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 232/19

CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO
PORTARIA DE CONTRATAÇÃO nº 114/18-PROGEP-UFAL. CONTRATANTE: UFAL.
CONTRATADO(A): AYRTON MARTIM OLIVEIRA DIAS MELO, siape 2982356. OBJETO:
Prorrogar o contrato de professor(a) substituto(a), com fundamento na Lei nº 8.745/93.
Proc. 23065.026408/19-71. VIGÊNCIA: 10.09.19 a 15.11.19. DATA DE ASSINATURA:
12/08/19.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 233/19

CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO
PORTARIA DE CONTRATAÇÃO nº 1199/2017-PROGEP-UFAL. CONTRATANTE: UFAL.
CONTRATADO(A): PALOMA ISRAELY BARBOSA DE SÁ, siape 3004446. OBJETO: Prorrogar o
contrato de professor(a) substituto(a), com fundamento na Lei nº 8.745/93. Proc.
23065.028711/19-16. VIGÊNCIA: 10.09.19 a 08.01.20. DATA DE ASSINATURA: 12/08/19.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 13/2019 - UASG 153037

Número do Contrato: 6/2018.
Nº Processo: 23065016646201714.
PREGÃO SISPP Nº 13/2017. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS -.CNPJ
Contratado: 40911117000141. Contratado : ATIVA SERVICOS GERAIS EIRELI -.Objeto: Trata-
se de apostilamento referente ao cct 2019. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 . Valor Total:
R$13.573,96. Fonte: 8100000000 - 2019NE800012. Data de Assinatura: 19/07/2019.

(SICON - 16/08/2019) 153037-15222-2019NE800012

EXTRATO DE CONTRATO Nº 94/2019

CONTRATO nº 96/19. CONTRATANTE: UFAL. CONTRATADO(A): Sheila Valéria Álvares
Carvalho, CPF: 907.xxx.xx5-91. OBJETO: Contratação Temporária de Professor Substituto,
com fundamento na Lei nº 8.745/93. Proc. 23065.028359/19-19. REMUNERAÇÃO MENSAL:
Equivalente à remuneração paga ao ocupante do cargo efetivo de Professor do Magistério
Superior, Classe A-601, em regime de 40 (quarenta) horas. VIGÊNCIA INICIAL: 15/08/19 a
23/01/20. DATA DE ASSINATURA: 15/08/19.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 44/2019 - UASG 150229

Número do Contrato: 21/2016.

Nº Processo: 23540002882201610.

INEXIGIBILIDADE Nº 14/2016. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS -.CNPJ

Contratado: 09032626000154. Contratado : AGFA HEALTHCARE BRASIL IMPORTAC AO - E

SERVICOS LTDA.. Objeto: Prorrogação de vigência contratual. Fundamento Legal: Lei

8666/93 . Vigência: 23/09/2019 a 22/09/2020. Data de Assinatura: 09/08/2019.

(SICON - 16/08/2019) 150229-15222-2019NE000001
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